
PROJETO DE ^LEI .N0^68/6J

Artigo 12 - Ficam suspensas as feiras-livres em todo o Muni

cípio de São Vicente, até que todos os bairros-

estejam em condições de instalá-las.

Artigo £fi - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

SALA MART3M AFONSO DE SOUZA, em 1/j/ll/l 96?

a) Dante Cecchi
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